
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 03/2024

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Tenente  Laurentino
Cruz/RN
CONTRATADO: Flávio Roberto Alves da Silva Sociedade Individual
de Advocacia
OBJETO: serviços de consultoria e assessoria jurídica, como suporte
técnico  especializado  para  as  atividades  administrativas  e
legislativas da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz, com
desempenho  através  de  pareceres,  avaliações  e  análise  de
processos judiciais e extrajudiciais, defesa de causas judiciais ou
administrativas,  além de  orientações  visando o  aperfeiçoamento
dos membros das comissões temáticas da Casa Legislativa.
 
Através  do  presente  ADITIVO  fica  alterada  a  cláusula  13ª
decorrente  do  Contrato  nº  003/2024  –  processo  administrativo
010003/2024, ficando as demais cláusulas inalteradas, que passa a
vigorar nos seguintes termos.
 
CLÁUSULA  13ª  –  DO  PRAZO  DE  VIGENCIA  CONTRATUAL:  a
contratação  para  execução  dos  serviços  referente  ao  presente
processo é de 12 (doze)  meses,  compreendido de 31/12/2025 a
30/12/2026, admitida a sua prorrogação, sendo vedada a cessão ou
transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações
inerentes  ao  presente  contrato,  por  quaisquer  das  partes,  sem
prévia e expressa autorização da outra.
 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.39  –  Outros  serviços  de
terceiros – pessoa jurídica
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 5 de dezembro de 2025.
Vereador João Gonçalo dos Santos – Presidente
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